
447 

eito Municipal 	% 

.PfiMUVU2A NUALKIIPM DE UMUGUL\EPU 
Estado do Pa.ra.nét 

   

DECRETO N.o 163 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comis 

são Especial, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que para preenchimento dos requisitos le 

gais exigiveis pala Lei Complementar n? 02, de 18 de junho de1973, através da 

letra "a", do item I, do artigo 106, a alienação de bens imóveis da municipali 

dade será precedida de avaliação, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica Homologado o valor de 	Cr$.150.000,00 

(cento e cinquenta mil cruzeiros), para a data n? 05 (cinco), da quadra n? 25 

(vinte e cinco), encravada no Distrito de Santa Eliza, neste Municipio, com 

rea de 675,00m
2 
(seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), cujos limites 

e confrontações estão inseridos no mapa e memorial descritivo anexos, conforme 

Laudo de Avaliação exarado por Comissão Especial institurda através da 	Porta 

ria n? 085, de 28 de setembro de 1983. 

Pará-grafo Onico - Ficam fazendo parte integrante deste 

Decreto: o Laudo de Avaliação, o mapa e o memorial descritivo respectivos. 

Art. 	Revogam-se as disposições em contrerio. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 de setembro de 1983. 

RODRIGO. COLADO SIMÃO 

Secretario.Geral 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES 

TANISLAU' ORWAT 

DE 	 AVAL I AÇÃO  

Reuniram-se, nesta data, os membros da Gomis 

são Especial, instituída conforme Portaria n° 

085, de 28 de setembro de 1983, viabilizando 

avaliar a data n? 05 (cinco), da quadra n° 25 

(vinte e cinco), com área de 675,00m
2 	

(seis 

centos e setenta e cinco metros quadrados), lo 

calizada no Distrito de Santa Eliza, neste Mu 

nicipio, cujos limites e confrontações estão 

inseridos no mapa e memorial descritivo inclu 

sos, e, após as devidas análises, consideran 

do principalmente os preços vigentes no merca 

do imobiliário desta cidade de Umuarama, 

ACORDAM, 

por unanimidade, os componentes da. 	referida 

Comissão Especial, pelo valor de Cr$-150.000,00 

(cento e cinquenta mil Cruzeiros), atribuído 

aquela data. 	- 

UMUARAMA, 29 de setejnbro de. 1983. 

ROD IGI OLADO SIMÃO 

ISAMU OSHIMA 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

LAUDO 



=MEI : Data n205 	Quadra n225 
	

Santa Eliza 
Município de Umuarama 	 Paraná. 

ii TIIIP,,:r‘Yvin 
... . 	. 	.......... 

DREPE'W,WIl), AMSNAO 

MEMORIAL DESCRITIVO  

  

. IRRA 	: 675,ocLr20 

Limites e Confronta4es  

A Nordeste : Limita com o alinhamento da Rua Sâ'o Dento, 

numa distancia de 15,00 metros. 

A Sudeste : Confronta com a data n2061  numa distancia 

de 45,00 metros. 

A Sudoeste : Confronta com parte da data ng12 e parte da 

data n213, numa distancia de 15,00 metros. 

A Noroeste : Confronta com a data n204, numa distancia — 

de 45,00 metros* 
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